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Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a desafetar, doar área de terra e conceder isenções tributárias ao Fundo de 

Arrendamento Residencial – FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal e beneficiários do Programa 

Minha Casa Minha Vida – MCMV.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir a viabilidade de 

execução de parte do projeto contratado com a Caixa Econômica Federal no ano de 2008 - Contrato               

nº 229.040-15/07 PAC – ARROIOS MANTEIGA E CERQUINHA (FGTS - financiamento) e migrado no ano de 

2014 para o Programa Minha Casa Minha Vida – FAR.  O projeto em questão deve contemplar o 

reassentamento das famílias oriundas das margens do Arroio Cerquinha. 

 

 Segue breve histórico do contrato: 

Assinado em maio de 2008, o contrato de repasse de recursos do PAC 

(Plano de Aceleração de Crescimento) no valor total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), previa 

a execução dos projetos de reassentamento de famílias oriundas de ocupações irregulares das margens ao 

longo dos cursos dos arroios Manteiga e Cerquinha e dos projetos de recuperação ambiental destes locais. 

Do montante do contrato, recursos oriundos do FGTS,                            

R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais) seriam financiados e R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

correspondiam à contrapartida do Município. 

O número previsto de famílias beneficiadas, à época, era de 1990, 

sendo que 1083 famílias seriam reassentadas em unidades habitacionais construídas em 03 novas áreas 

dotadas de infraestrutura completa (água, esgoto, pavimentação, rede elétrica, equipamentos comunitários, 

etc.) e 907 seriam contempladas com as melhorias decorrentes da recuperação ambiental (obras de 

infraestrutura saneamento, vegetação das margens, etc.) e regularização fundiária. Salienta-se que todas as 

ações foram concebidas juntamente com o projeto social visando a participação, sensibilização e inclusão da 

comunidade beneficiada. 
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No decorrer de 2009, foram definidas as áreas de reassentamento e 

iniciados os processos de desapropriações (avaliações dos imóveis, contatos com os proprietários, etc.), bem 

como, concluídos os cadastros das famílias e o levantamento topográfico.  

Com a conclusão do cadastro de famílias, ficou definido um novo 

cenário do projeto PAC Arroios Manteiga e Cerquinha.   

Foram cadastradas 1580 famílias. Destas, 768 deveriam ser 

reassentadas e 812 seriam beneficiadas com a regularização fundiária (obras de infraestrutura e 

saneamento) e a recuperação ambiental (Etapa III).  

Como o número de famílias a reassentar ficou aquém das 1083 

inicialmente previstas, foi necessária uma reavaliação do projeto, assim foi solicitado a Caixa Econômica 

Federal a alteração do objeto do contrato, o que no entanto, recebeu parecer desfavorável em fevereiro de 

2010. 

Na busca de alternativas para viabilizar a reprogramação do contrato, 

a solução adotada visando manter o número de famílias do contrato original, foi ampliar a abrangência da 

área do entorno dos arroios, passando de 907 para 1222 famílias. Assim, ficou garantida a manutenção do 

objeto do contrato, que é de 1990 famílias. Em contrapartida, também houve um aumento nos serviços de 

recuperação ambiental e infraestrutura em torno do arroio, que compõe a Etapa IV do Programa. 

Durante todo este processo e com o passar dos anos ocorreu uma 

enorme defasagem em relação ao valor do financiamento inicial e do custo efetivo das obras contratadas na 

atualidade, elevando sobretudo o valor de contrapartida e tornando inviável o desenvolvimento deste 

projeto o que inviabilizou os pagamentos de contrapartida por parte da Prefeitura. Atualmente o valor do 

projeto seria de R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões) sendo que deste RS 38.000.000,00 seria de 

repasse (valor congelado desde a assinatura) e R$ 27.000.000,00 de contrapartida. 

Diante deste quadro, foi solicitado ao Ministério das Cidades a análise 

da reprogramação do Contrato nº 229.040-15/07 para a migração das unidades habitacionais para o 

Programa Minha Casa Minha Vida – FAR (Fundo de Arrendamento Residencial). Vale lembrar também que 

todos os terrenos envolvidos neste programa estão desocupados e pertencem a Prefeitura Municipal, com a 

respectiva matrícula.  

Com a aprovação da migração no ano de 2014, garantiu-se a execução 

de todas as etapas do contrato, reassentando as famílias a beira dos arroios e revitalizando os mesmos, bem 

como, acatando a ação do Ministério Público que notificou o Município para a retirada das famílias a beira 

dos arroios. Para implantação do processo de migração a Prefeitura pretende utilizar o saldo do contrato na 

execução dos serviços nas áreas de uso comum (estação de tratamento, equipamentos comunitários e 

unidades comerciais), já a construção das unidades habitacionais, infraestrutura e saneamento seriam 

contratadas via chamamento público. 
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 A área em questão deverá ser utilizada para reassentamento de 194 

famílias que atualmente residem nas margens do Arroio Cerquinha que fazem parte da Etapa II do contrato 

original. Posteriormente as outras áreas de propriedade do Município e que serão utilizadas para 

reassentamentos das famílias oriundas das margens do Arroio Manteiga também serão doadas a fim de 

viabilizar o restante do contrato. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 30 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar, doar 

área de terra e conceder isenções tributárias ao Fundo 

de Arrendamento Residencial – FAR, administrado pela 
Caixa Econômica Federal e beneficiários do Programa 

Minha Casa Minha Vida – MCMV. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar o bem imóvel abaixo descrito, cujo 

proprietário é o Município de São Leopoldo e que está averbado na Matrícula 96.813, do Ofício de Registro 

de Imóveis de São Leopoldo, passando-o de bem de uso comum do povo para bem de uso dominical. 

“Uma área de terras, situada nesta cidade, na zona Norte, no Bairro Sharlau, na 

quadra S/N da planta geral da cidade com área superficial de 31.560,58m² (trinta 

e um mil quinhentos e sessenta metros quadrados e cinquenta e oito decímetros 

quadrados); no quarteirão indefinido formado pelas Ruas Leopoldo Kamal, Rua 

Oito e Avenida Um, medindo duzentos e sete metros e vinte centímetros 

(207,20m) de frente a Oeste para a Avenida Um, e entestando na face oposta, a 

leste em linha curva por duzentos e sete metros e noventa centímetros (207,90m) 

sedo cento e trinta e quatro metros e quarenta e cinco centímetros (134,45m) a 

Rua Leopoldo Kamal e setenta e três metros e quarenta e cinco centímetros 

(73,45m) em parte com a Rua Leopoldo Kamal e em parte com a área do 

Loteamento que pertence a Massaro Fuke, por cento e trinta e dois metros e 

cinquenta centímetros (132,50m) tendo de extensão de frente aos fundos, por 

uma lado, ao Sul, com imóvel da firma Compagro Comercial de Produtos 

Agrícolas Ltda., e pelo outro ao lado ao norte, medindo cento e sessenta e um 

metros (160,61m) no alinhamento da Rua Oito e seu prolongamento.” (Conforme 

Matrícula 96.813 anexo I e Certidão de Localização 104/15 anexo II.) 

 

Art. 2º Fica o Município de São Leopoldo autorizado a doar áreas de terras acima 

descrita, em favor do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, administrado pela Caixa Econômica 

Federal, regido pela Lei Federal nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, representado pela Caixa Econômica 

Federal, responsável pela gestão do FAR e pela operacionalização do PMCMV – I. 

§ 1º A destinação do imóvel doado será, exclusivamente, a construção de moradias destinadas à alienação, 

para famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida I – PMCMV- I, do Governo Federal; fica autorizado a doar ao Fundo de Arrendamento 

Residencial – FAR. 

§ 2º Para efeitos legais, o imóvel doado está avaliado em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 
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Art. 3º O imóvel descrito no Art. 1º será utilizado exclusivamente no âmbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida I – PMCMV- I e constará dos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo de 

Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres 

financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tal bem, as seguintes restrições: 

I - não integra o ativo da Caixa Econômica Federal; 

II - não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal; 

III - não compõe a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; 

IV - não pode ser dado em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal; 

V - não será passível de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais privilegiados 

que possam ser; 

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 

  

Art. 4º O Donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, 

exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas à população de baixa renda. 

Parágrafo único. A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida pelo Donatário para 

cada um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa 

Minha Vida I – PMCMV - I. 

 

Art. 5º A doação realizada, nos termos desta Lei, ficará automaticamente revogada, 

revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se: 

I - o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no Art. 3º; 

II - a construção das unidades habitacionais não iniciar em até 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 

efetiva doação, na forma desta Lei. 

 

Art. 6º Concedem-se as seguintes isenções de impostos, ao donatário e aos adquirentes 

das unidades residenciais futuramente edificadas no imóvel objeto da doação:  

I - ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 

a) quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para o Donatário, na efetivação da 

doação; 

b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos beneficiários pelo 

donatário, efetivada pela Caixa Econômica Federal.  

II - IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto a propriedade do bem doado permanecer 

exclusivamente com o Donatário; 
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III - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre os serviços de construção civil de 

obras oriundas do Programa Minha Casa Minha Vida I - PMCMV- I, destinadas à população com renda 

familiar mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), desde que observadas as obrigações 

acessórias e formalidades exigidas por normas tributárias. 

Parágrafo Único A isenção de imposto, concedida através do Inciso I “b” supra, não se estende aos 

adquirentes posteriores das residências. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

São Leopoldo, 30 de março de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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